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Questões polêmicas envolvendo recursos no JEC

- Juizados de Pequenas Causas (L. 7.244/84): acesso à justiça / litigiosidade contida
- CF 88, art. 98, I: Juizados Especiais (L. 9099/95). JEF (L. 10259/01) e JFPE (L. 12.153/09)

O que são?
(i) um PROCEDIMENTO distinto (especial) e 
(ii) ESTRUTURA PARALELA (desvinculada do Judiciário “tradicional” – colégio recursal x TJ, TRF e STJ). 
Não se chega ao TJ ou ao STJ (no JEF / JFPE: uniformização de jurisprudência).
Assim, no JEC não se permite a discussão infraconstitucional no STJ. 
Porém, isso se mostrou inviável, tamanha a divergência existente entre os próprios colégios recursais e entre estes e o STJ. 
Há projeto de lei no Congresso que prevê a criação de um incidente de uniformização também no JEC (PL 16/2007).

Contudo, até que isso seja aprovado pelo Congresso, o que se pode fazer?

E se um juiz do JEC decidir além de sua competência, o que se pode fazer?

E se uma decisão interlocutória causar prejuízo à parte, o que se pode fazer? 
Cabe MS no JEC?
Aspecto recursal do JEC:

- recurso inominado (art. 41 – muito próximo da apelação)

- embargos de declaração (art. 48)

- recurso extraordinário (CF, art. 102, III)

- não há previsão legal de agravo.

Enunciados FONAJE, antigo 15: “(...) não é cabível o recurso de agravo”.

Enunciados de SP
-Nº 2 -. “É admissível, no caso de lesão grave e difícil reparação, o recurso de agravo de instrumento no Juizado Especial Cível”. 

-Nº 4 - “Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso”.

Ao se julgar recurso no colégio recursal, cabe julgamento monocrático? (CPC, art. 557)

Enunciado 102 – “O relator, nas Turmas Recursais Cíveis, em decisão monocrática, poderá negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, (...)”

Enunciado 103 – “O relator, nas Turmas Recursais Cíveis, em decisão monocrática, poderá dar provimento (...).”

Daí, revisto o FONAJE 15: “Nos Juizados Especiais não é cabível o recurso de agravo, exceto nas hipóteses dos artigos 544 e 557 do CPC”.

Assim, de interlocutória, se urgente, conforme o caso, cabível AI. 
Se não cabível, MS.

FONAJE, 62: “Cabe exclusivamente às Turmas Recursais conhecer e julgar o mandado de segurança e o habeas corpus impetrados em face de atos judiciais oriundos dos Juizados Especiais”.

FONAJE, 124: “Das decisões proferidas pelas Turmas Recursais em mandado de segurança não cabe recurso ordinário.”

STJ, Súmula 376: “Compete à turma recursal processar e julgar o mandado de segurança contra ato de juizado especial” (Rel. Min. Nilson Naves, em 18/3/2009).
Contudo, apesar dessa conclusão, decidiu o STF, no RE 576847 (Min. Eros Grau, DJE 06/08/09):

(...) 1. Não cabe mandado de segurança das decisões interlocutórias exaradas em processos submetidos ao rito da Lei n. 9.099/95. (...) 3. Não cabe, nos casos por ela abrangidos, aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, sob a forma do agravo de instrumento, ou o uso do instituto do mandado de segurança.
* Mas e se um colégio recursal, em relação a matéria infraconstitucional, decide de maneira distinta da de um outro colégio recursal ou do STJ?
Resposta clássica: nada a se fazer, inclusive porque não cabe AR no JEC (art. 59).

STJ, Súmula 203: “Não cabe recurso especial contra decisão proferida por órgão de segundo grau dos juizados especiais”.

Contudo, mudança de resposta, com o STF, no RE 571572 (Min. Ellen, DJE 26/11/09):
(...) 4. Inexistência de órgão uniformizador no âmbito dos juizados estaduais, circunstância que inviabiliza a aplicação da jurisprudência do STJ. Risco de manutenção de decisões divergentes quanto à interpretação da legislação federal, (...) declarar o cabimento, em caráter excepcional, da reclamação prevista no art. 105, I, f, da Constituição Federal, para fazer prevalecer, até a criação da turma de uniformização dos juizados especiais estaduais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça na interpretação da legislação infraconstitucional.

O uso da reclamação foi regulamentado pela Resolução n. 12/2009-STJ. Já há diversos precedentes, envolvendo assinatura básica telefonia (Rcl 3983, Min. Herman, DJE 15/04/10)
* Síntese das formas de se impugnar decisão do JEC
- embargos de declaração (art. 48 – suspendem e não interrompem o prazo recursal)

- recurso (inominado) contra sentença (art. 41)

- RE (CF, art. 102)
- agravo regimental (CPC, art. 557) e AIDD (CPC, art. 544)
- não há previsão de agravo contra as decisões interlocutórias (cabível: AI / MS / nada).

- reclamação (não é recurso), se a decisão for contrária à jurisprudência do STJ.

* E se houver condenação acima do teto? (40 s.m.)

Art. 3º, competência JEC: I até 40 vezes o valor do salário mínimo; II- aquelas enumeradas no art. 275, II, do CPC (sumário); III- despejo para uso próprio e IV- as ações possessórias.

II a IV estão no teto? Art. 3º, § 3º: “a opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao crédito excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação”.

Existem decisões em sentido inverso. 
FONAJE 58 – “As causas cíveis enumeradas no art. 275 II, do CPC admitem condenação superior a 40 salários mínimos e sua respectiva execução, no próprio Juizado.”

Se o juiz e o colégio recursal condenam acima de 40 SM no JEC, o que fazer?

(...) - A autonomia dos Juizados Especiais não prevalece em relação às decisões acerca de sua própria competência para conhecer das causas que lhe são submetidas, ficando tal controle submetido aos Tribunais de Justiça, via mandado de segurança. Esse entendimento subsiste mesmo após a edição da Súmula 376/STJ, tendo em vista que, entre os próprios julgados que lhe deram origem, se encontra a ressalva quanto ao cabimento do writ para controle da competência dos Juizados Especiais pelos Tribunais de Justiça. (MC 15.465/SC, Rel. Ministra  NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/04/2009, DJe 03/09/2009)
